EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

     Sr. Presidente da Republica- A lei de orçamento da despeza da Republica, fixando novos quadros aos serviços subordinados ao Ministerio da Agricultura, impoz, como consequencia, nova distribuição do trabalho por entre o pessoal que conversou. Dahi a urgencia da expedição do acto que vem normalizar a situação creada: o novo regulamento da Secretaria de Estado.

     Finalmente, reformar só por amor a novidades fôra perder tempo, quando só se impunha iogicamente modificar o que a pratica houvesse condemnado e incluir as alterações essenciaes feitas por leis mais recentes em alguns dos institutos citados no codigo das relações internas deste departamento.

     O projecto que ora deponho nas mãos de V. Ex. obedece a essa orientação.

     Conserva, melhorando. Elimina, ou substitue, do decreto vigente sobre o assumpto, tão sómente os trechos que a experiencia julgou nocivos ou confusos. Inclue todas as regras que a interpretação constante do Tribunal de Contas tem firmado de fórma definitiva. Menciona sobre o estatuto dos funccionarios as leis mais recentes, em vigor portanto, sobre sua permanencia nos cargos, as licenças, as  aposentadorias e o montepio.

     Do ponto de vista superior da execução dos serviços, collimou evitar conflictos, definindo competencias que o regulamento actual não discrimina, antes perturbadoramente confunde. Para tal fim, appliquei a este ministerio o principio com vantagem seguindo em outras administrações. Sem tolher iniciativas que pódem, cumulativamente, partir da Secretaria de Estado ou das repartições teechnicas, reservei a decisão á primeira, cujo influxo e cujo exame terão caracter exclusivamente administrativo, legal e financeiro.

     Quanto á execução das ordens propriamentes ditas, tratando-se de assumpto profissional, a analyse dos meios conducentes á sua melhor e mais completa obediencia, a escolha dos processos e a  determinação das variantes a seguir devem ficar privativamente a cargo dos orgãos  technicos de realização subordinados ao ministerio.

     Na situação presente, tal não se dá; e dahi o eternizarem-se questões em que contendem o parecer da dependencia especialista e o da Secretaria que, legalmente embora incovinientemente, analysa o primeiro. Perda de tempo, gasto improficuo de esforço, anarchia- taes os frutos normaes de um regimen, que convém modificar para que o Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio se approxime, em suas normas de acção, das fainas a que superintende e que exigem: precisão, enrgia, rapidez, adequação profissional.

     No projecto annexo, notará V. Ex. que procurei evitar taes senões. Todo e qualquer problema será estudado, no seu aspecto technico, tão sómente pelas directorias de serviço competentes; na sua feição administrativa, tão sómente pela  Secretaria de Estado. Não haverá conflicto possivel, reservada a deliberação definitiva ao ministro, que conjugará as duas séries de pareceres.

     Por outro lado, urge descongestionar o trabalho da Secretaria  e collocar cada repartição subordinada nas condições optima de funccionamento. E’, pois, inadiavel estabelecer-lhe o maximo de autonomia compativel com a unidade de direcção que cabe ao ministro e organizar cada regulamneto especial de serviços  de accôrdo com os reclamos particularizados de cada um.

     Essas as regras observadas nos esboços subsequente de regulamentação que terei a honra de apresentar a V. Ex.

     Dest’arte, ficarão supprimidos os attritos, respeitadas as competencias, intensificadas a rapidez e a productividade do ministerio.

     E’ nesses termos que solicito de V. Ex. a aprovação do incluso projecto de regulamento da Secretaria de Estado.

     
Queira V. Ex. acceitar os protestes do meu maior respeito e consideração.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1915.- João Pandiá Cologeras.

